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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0155/2024 

 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2024 

 

Processo nº: 5000627-53.2024.4.02.5118 

Ajuizado por  

 

  Em atendimento ao Despacho que solicita análise deste Núcleo, foram analisadas as 

peças processuais, visando elaboração de Parecer Técnico para a presente demanda que se destina a 

transferência do Autor, que está internado no Hospital Federal Cardoso Fontes em estado grave, para 

unidade habilitada em oncologia no SUS, visando seu tratamento oncológico. 

  Considerando de tratar de demanda com necessidade de breve atendimento, visando 

dar celeridade que o caso requer, este Núcleo analisou os documentos médicos apresentados, bem 

como foram consultou o Sistema Estadual de Regulação (SER). 

  Após análise dos documentos médicos acostados, observou-se que o pleito está 

indicado ao quadro clínico apresentado. Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: consulta especializada, tratamento clínico de paciente oncológico e tratamento de paciente 

sob cuidados prolongados por enfermidades oncológicas, considerando o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

  No que tange ao acesso no SUS, considerando a Política Nacional de Oncologia, a 

atenção oncológica foi reestruturada em consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma 

articulada entre os três níveis de gestão. 

  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica.1 

                                                      
1 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

13 nov. 2023. 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

  2 
 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde.2 

  Nesse sentido, em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação observa-

se que o Autor está inserido, há registro de tentativa de captação diária de leito, com status atual de 

“aguardando confirmação de reserva” cujo pedido de transferência está sendo analisada pelo INCA, 

constando em 01/02/2024 que ainda não havia disponibilidade de leito de UTI. 

  Assim, entende-se a via administrativa está sendo utilizada, uma vez que a 

referida unidade possui o serviço especializado necessário, contudo não há confirmação de 

quando o Autor será transferido. 

 

  É o Parecer 

  Encaminha-se ao 1ª Vara Federal de Duque de Caxias, da Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro, para ciência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 13 

nov. 2023. 
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